

PARECER Nº
, DE 2026
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 225, DE 2025
De autoria da Deputada Beth Sahão, o projeto em epígrafe objetiva Altera a Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 2008, que estabelece o tratamento tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para dispor sobre a isenção do pagamento do imposto para motocicletas, motonetas e ciclomotores de duas rodas, cujos motores não excedam a cento e setenta cilindradas.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 31ª a 35ª Sessões Ordinárias (de 21 a 27/03/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Embora a intenção da nobre Deputada seja ampliar a política de desoneração tributária incidente sobre veículos de baixa cilindrada, a proposta não merece prosperar, tendo em vista que a matéria já se encontra contemplada no ordenamento jurídico estadual por meio da Lei nº 18.386, de 23 de dezembro de 2025, que já assegura a isenção de IPVA para motocicletas, ciclomotores e motonetas de propriedade de pessoa física com motor de até 180 (cento e oitenta) cilindradas, inclusive, revelando-se, assim, desnecessária a inovação legislativa pretendida.

Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 225, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
